
Estado d.e Mato Grosso 

P.Exeoutivo 
D.Ofioia1 7/10/66 

LEI NI! 2 678 ,DE 5 DE OUTUBRO DE 1 966. 

Dispõe sÔbre a fixação do efe­
tivo da Policia Militar do Estado,para 
o exerolcio de 1 967, e dá outras pr~ 
videncias. 

Faço saber ~ue a Assembléia Legislativa do Estado 
ereta e eu sanciono a seguinte lei: 

Artigo lI! - A POlicia Militar do Estado, destinada 
manutenção da ordem pública, na conformidade do Artigo 136, 
Constituição Estadual, terá no exercicio de 1 967, 1 474 ( 

: 

de-

• a 
da 

hum 
mil quatrocentas e setenta e quatro) homens, distribuidos de a­
cordo com os quadros de efetivos orçamentários, pelas segu1n~es 
Unidades Administrativ,as: 

I - COMANDO GERAL; 
II - til! BATALHlO POLICIAL (lI! B P); oom sede em Cuiabá; 

III - UM BATAIlIÃO POLICIAL (2l! B P); com sede em . Campo 
Grande. 

Artigo 21! - As Unidades Administrativas de que trata 
o artigo anterior, são integradas pelos seguintes efetivos: 

I - COMANDO GERAL 
1 - OFICIAIS 
a) Combatentes: 
2 Coroneis; 

. 2 Tenentes Coronéis; 
4- Majores; 

Capitães; 6 
5 Primeiros Tenentes; 

Segundo Tenente; 1 
b) Especialistas: 
1 Tenente Coronel Uédico; 
1 Primeiro Tenente Farmacêutico. 
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i 

) 

2 PRACAS 
• ) Especiais: 
~O Alunos-Oficiais. 
b) Combatentes: 
1) Subtenente; 
2 Sargentos; 
1 Segundo Sargento; 
~ Terceiros Sargentos; 
7 Cabos; 
~O Soldados; 
c) Especialistas: 
1 Subtenente; 
2 Primeiros Sargentos; 
1 Segundo Sargento; 
2 Terceiros Sargentos; 
~ Cabos; 
d) Escreventes: 
1 Subtenente; 
1 Primeiro Sargento; 
1 Segundo Sargento • 
4 Terceiros Sargentos; 

• 

II PRIMEIRO E SEGUNDO BATALHOES pOLICIAIS: 

I O F I C I A I S: 
a) Combatentes: 
2 Tenentes Coronéis; 
4 llajores; 
12 Capit~es; 

18 . Primeiros Tenentes; 
20 Segundos Tenentes. 
b) Eãpecis1istas: 
2 Capitães Médicos Chefes da Formação Sanitária Regio-

nal; 
1 Capitão Dentista (12 B P); 
1 Primeiro Tenente DeDtista (22 B P); 
2 Segundos Tenentes Inspetores das Bandas de Música ; 
2 PRAÇAS: 
a) Combatentes: 
10 Subtenentes 
18 Primeiros Sargentos; 
~2 Segundos Sargentos 
96 
96 

906 
b) 

Terceiros Sargentos; 
Cabos; 
Soldados. 
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c) 
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d) 
2 
2 
2 
4 

Subtenentes; 
Primeiros Sargentos; 
Segundos Ssrgentos; 
·.(Ierce1ros Sargen1;os; 
Cabos; 
Soldados. 
Escreventes: 
Primeiros Sargentos; 
Segundos Ssrgentos; 
Terceiros Sargentos; 
Artiricesl 
Segundos Sargentos; 
Terceiros Sargentos; 
Cabos 
Soldados. 

; Artigo ~2 - Os Quadros de Efetivos orçamentários referidos 
~o artigo 12, serão organizados pelo Comando Geral e publicados no 
oletim Interno da Corporação. 

Artigo 42 - Fica o Govêrno 
efetivo da Policia Militar, 

ança assim o exijam. 

do Estado autorizado a elevar 
desde que as necessidades da 

• 

ao I 

s~i 

; 
.ar ou 
~ posto, 

Artigo 52 - Fica, igualmente o Govêrno autorizado a desig­
nomear, para serviços especiais, compativeis com o respectivo 
qualquer Oficial da Policia Militar. 

Artigo 61> - O Comando Geral fica autorizado a contratar quan 
d~ julgar necessáriO, elementos civis para desempenharem função d; 
a8semelhados'- em número não superior a }5 (trinta e cinco) por cont" 
, . 

da verba Pessoal Fixo, cujo vencimento sera arbitrado pela Comando G~ 
ral, não podendo ultrapassar os de 12 Sargento, salvo o do Alfaiate' 
Cortador, que será o vencimento de 22 Tenente • 

I parágrafO único - Quando se tratar de Médico, Dentista ali 
Varmaceutico, havendo vaga dessa especialidade no quadro de- organiza" 
9ão da POlicia Militar, os mesmos poderão ser contratados a titulo 
precáriO, com os vencimentos do pôsto do cargo vago • 

Artigo 71> - A despesa decorrente da execução da presente lei 
porrsrá por conta da verba prppria, suplementada se necessário • 

. 
Artigo 81> - Esta lei entrará em vigor a partir de 12 de ja~ 

/ne1ro de 1 967, revogadas as disposiçoes em contrário. 
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GOV~'fj!I'J© IDO :i$'lIlH~' t1i~YO ~O~$O 

Palácio Alencastro, em Cuiabá, 5 de outubro de 1 966, l45g 

da Independência e 78g da República. 
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